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kr\\ 	 7 	-8) Projeto de Lei II--  

Dispõe sobre os Cemiterios Pt5 
blicos do Município de Pinda-
monhangaba.. 

Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin- Filho, Prefei 
to Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangab-a-
aprova e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q - A presente lei dispõe sobre os Cemite-
rios Públicos Municipais do Municipio de Pindamonhangaba. 

CAPITULO I 

Das Definiçges 

Arte 29 - Para os efeitos desta lei são adotadas 
as seguintes definiçoes: 

Sepultura - Cova funerária aberta no terreno do 
as seguintes dimensoes: para adulto, dois metros de comprimento / 
por v/tenta e cinco centímetros de largura e um metro e setenta / 
centimetros de profundidade; para infantes, um metro e cinquenta 
centímetros por um metro e setenta centímetros respectivamente. 

Carneiro - Cava com-as paredes lateriais revesti 
das de tijolos ouWW371 similar, tendo internamente o maximo 7 
de dois metros e cinquenta centímetros de comprimento, por um me-
tro e vinte e cinco centímetros de largura; o fundo será sempre / 
constituído pelo terreno natural. 

Carneiro geminado. - Dois carneiros e mais o ter-
reno entre eles existente, formando uma única cova, para sepulta-
mento dos membros de uma mesma familia. 

Nicho - Compartimento do columbária, para depOsi 
to de ossos retirados de sepultura ou carneiro. 

Ossuerio - Vala destinada ao depósito comum. de / 
ossos provenientes de jazigos, cuja concessao nao foi reformada / 
ou caducou e retirados de sepulturas em geral. 

Baldrame - Alicerce de alvenaria para suporte de 

Lápide - Laje que cobre o jazigo, com- inscriçiw 

Mausoléu - Mgnumento funerário suntuoso, que se 
levanta sobre carWgIfUT-S:carater:viltuoso:pode ser obtido nao só 
pela perfeiçao da forma, como tambem pelo emprego de materiais fi 
nos, que pelas suas qualidades intrinsecas superam:enfeites e or-
namentos. 

Juisp.  - Palavra empregada para designar tanto a 
sepultura domo _o carneiro. 

CAPITULO II 

Disposições Gerais 
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art.., 32 - Os cemitérios do Município: terão caráter se-
cular e serao administrados e fiscalizados diretamente pela Pre-feitura. 

Parágrafo Único - E facultado as associações religio:  sas mantereacemitérios particulares, mediante previa autorizaçao 
da Prefeitura, observadas as 

prescriçoes constantes deste Capítu-lo, - 

Art. 42 - Os cemitérios serão construidos em áreas ele 
vadas, na contravertente das aguas que possam alimentar poços e 7 outras fontes de abastecimento. 

Parágrafo Único - Em caráter excepcional, serão tolera 
nas. dos, a juizo da autoridade sanitária, cemiterios em regiiroes plar 

Arte  52 - Os cemitérios deverão ser isolados, em todo.  o seu perimetro, por logradouro publico ou outras áreas abertas,. com-
largura mínima de 15,00 m, em zonas abastecidas por redes de 

água, e de 30,00 m, em zonas não providas de redes de agua. 

Art. 62 - Os cemitérios serão cercados por muro, com altura mínima de 2 (dois) metros. 

Art. 72 - No recinto dos cemitérios, alem da área des- 
tinada a ruas e avenidas, serao reservados espaços para constru-
çao de capelas e depósitos mortuários. 

Art, 82 - Os cemitérios poderão ser abandonados, quan-do tenham chegado :a tal grau. de saturaçao, que se torne dificil a decomposiçao dos corpos ou quando se hajam tornado muito centrais. 

§ 12 - Antes de serem: abandonados, os cemitérios perma 
necerao feçhados durante cinco anos, findo os quais cera sua açoe 
destinada a praças ou parques, não se permitindo proceder-se ai / ao levantamento de construçoes para qualquer fim.. 

§ 22 - Quando, do cemitéio antigo para o novo, se ti-
ver de proceder a trasladaçao dos restos mortais, os interessados, 
mediante pagamento das taxas devidas, terão direito de obter aspa 
ço igual em superfície no do antigo cemitério. 

Art. 92 - E permitido a todas as confissges religiosas 
praticar nos cemitérios os seus ritos. 

Art. 10 - Os vasos ornamentais não deverão conservar:/ 
agua, a fim, de evitar a proliferação de mosquitos. 

CAPITULO III 

Das Inumaçoea 

Art. 11 - Nenhum enterramento será Remitido nos cemi- 
térios municipais sem a apresentação da certidao de óbito devida-
mente atestada por autoridade médica. 

Art. 12 - As inumaçges serão feitas em sepulturas sopa 
radas que se classificam em gratuitas e remuneradas, subdivididas 
em temporárias e perpétuas. 

Art.. 13 - Nas sepulturas gratuitas serão enterrados os 
indigentes, pelos prazos de três anos para adultos e de dois anos 
para infantes, nao se admitindo, com,  relaçao a elas, prorrogação / ou_ perpetuaçao. 
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Art. 14 - As sepulturas temporárias serão concedidasj 
por cinco ou dez anos, facultada, no primeiro caso, a prorrognao 
do prazo por outros cinco anos, mas sem direito a novas inumaçoes; 
e, no segundo caso, nova prorrogaçao por igual,prazo, com direito 
inumaçao de cônjuge e de parentes consanguineos ou afins ate o 

segundo grauy desde que nao se haja atingido o ultimo quinquênio 
da concessao. 

Parágrafo único - As sepulturas temporárias 	pode- 
rao ser perpetuadas, permitida entretanto, a tresladaçao dos res-
tos mortais para sepultura perpetua, observadas as normas deste / 
Capitulo. 

Art. 16:, - As concessões perpetuas s6 serão feitas para 
sepulturas do tipo destinado a adultos,, em carneiros simples ou / 
geminados e sob: as seguintes condiçoes, que constarao do título: 

I - possibilidade de uso do carneiro para sepultamento 
do cônjuge e de parentes consanguineos ou afins ate o segundo 	/ 

grau; i outros parentes do concessionário sópoderao ser sepultados 
mediante sua autorizaçao por escrito, e pagamento das taxas devid 

II - obrigação de construir, dentro de três meses, os / 
baldramos, convenientemente revestidos e coberta a sepultura, a / 
fim de ser colocada a lapide ou construído o mausoleu, para o que 

e fixado o prazo maximo de três anos; 
III - caducidade da concessão no caso do no cumprimento 

do disposto no iterwII, 
Parágrafo Único - Nas sepulturas a que se refere este: 

artigo podara° ser inumados infantes ou. para elas trasladados 	/ 

seus restos mortais. 

Art.. 17 - Como.. homenagem,  pública excepcional,~poderá a 
Municipalidade conceder perpetuidade de carneiro a cidadaos, cuja 
vida publica deva ser rememorada pelo povo por relevantes servi,- 

ços prestados a Naçao, ao Estado ou ao Municlpio. 

Parágrafo único 	A perpetuidade será concedida por:
.  / 

lei especial, 
Art. 18 - A inumarão de pessoas vitimadas por doenças 

transmissíveis somente podara ser feita com observ,ância das medi-
das e cautelas determinadas pela autoridade sanitaria. 

Art., 19 - E proibido o uso de caixoes metálicos, ou: de 
madeira revestida, interna ou externamente, com aquele material:, 
excetuando-se os destinados: 

I - aos embalsamados; 

II - aos exumados; 
III - aos cadáveres que não tenham.. de ser com eles em-

terrados, sendo obrigatória a desinfecção apos o uso. 

Art..20 - Em nenhum. caso serao sepultados dois ou mais 
cadáveres em uma ao sepultura ao mesmo tempo. 
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Art. 21 - Nenhuwconcessionário de sepultura ou. car-
neiro poderá dispor de sua concessao, seja a que titulo for, só 
se respeitando, com relaçao a este pontos  os direitos decorren-
tes de sucessao legitima. 

Art. 22 - O prazo mínimo para exumação é fixado em/ 
três anos, contados da data do ábito, sendo reduzido para dois / 

.anos no caso de criança ate a idade de seis anos inclusive. 

CAPITULO. IV 

Das Construções 

Art. 23 - As construções funerárias sá poderão ser / 
executadas nos cemitérios depois de expedido o alvara de licenl-
ça, mediante requerimento do interessado, o qual devera ser acom 
panhado de memorial descritivo das obras e respectivo projeto. 

Parágrafo Único - As peças gráficas serão em duas / 
vias, as quais seroo visadas pela autoridade competente, devendo 
uma delas ser entregue ao interessado com o alvara de licença,de 
pois de aprovaçawdo projeto. 

Art.. 24 - A Prefeitura deixará as obras de embeleza-
mento e melhoramento, tanto quanto possívelao gosto dos conces-
sionarios, reservando-se, porém, o direito de rejeitar os proje-
tos que julgar prejudiciais a boa aparencia geral do cemiterio,a 
higiene e a segurança. 

Art. 25 - O embelezamento das sepulturas temporárias 
de cinco anos será feito por gramados ou canteiros ao nivel do / 
arruamento. rigorosamente_limitados ao perímetro da sepultura / 
sendo permitida a colocaçao de pequenos símbolos. 

Art. 26 - Nas concessões por vinte anos ser a permiti 
da a construçao de baldrames ate a altura de quarenta centíme- 7 
tros, para suporte da lápide, sendo facultados os símbolos usuais 

Art. 27 - Os serviços de conservação e limpeza de ja-
zigos ao podem' ser executados por pessoas registrada5na adminís-
traçao dd cemiterio e, excepcionalmente, por empregados dos com-
cessionarios, quando abonados por estes, e somente para execu.çao 
de determinado serviça„.. 

Art. 28 - A Prefeitura exigirá, sempre que julgar ne 
cessaria, que as construçoes sejam executadas por construtores 7 •  
legalmente habilitados. 

Art. 29 - 'é' proibido, dentro do cemitério, a prepara 
çao de pedras ou de outros materiais destinados a construçao de 
jazigos e mausoléus, devendo o material entrar no cemiteria em / 
condiçoes de ser empregado imediatamente., 

Art. 30 - Os restos de materiais Erovenientes de o-
bras, conservação e limpeza de támulos, devera° ser removidos i-
mediatamente pelos responsáveis, sob pena de mu1ia de valor cor-
respondente até duas vezes o valor de referência vigente à data 
da aplicaçao da penalidade.. 

Art. 31 - Não serão permitidos trabalhos no cemité-
rio: entre os dias 28 de outubro e 1Q de novembro., a fim de ser 
executada pela administração a limpeza geral. 
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Art. 32 - A Prefeitura fiscalizará a execuçao dos pro-
jetos aprovados para construçOes funerárias. 

Art. 33 - E permitido o ladrilhamento do solo em torno 
dos jazigos, desde que atinjam a totalidade dos espartos de separa 
çao e sejam pelos interessados obedecidas as instruçoes da admi--  
nistraçao do cemitgrio. 

CAPITULO %J 

Disposiçoes Finais 

Art. 34 - Antes de expirar o prazo de três anos para / 
adulto e dois anos para infante;  nao será permitida a abertura de 
sepulturas para exumaçao. de cadaveres ou retirada de restos mor:-
tais, salvo nos casos ordenados por autoridade judicial ou poli-
cial. 

Art. 35 - A administração do cemitério terá livros pró 
prios para registro das inuma2ges, exumaçoes, trasladaçao de res-
tos mortais e outras observaçoes. 

Parágrafo Único - Todos os documentos exigidos cara en 
terramentos, exumaçoes e trasladaçã'o de restos mortais seroo ar-
quivados pela administração do cemitgrio. 

Art. 36 - Os enterramentos serão feitos a partir das 7 
(sete) horas até às 18 (dezoito) horas todos os dias4  

Art. 37 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario,„ 

P efeito Municipal 

Câmara Muiduipal de Pindotionhangaba 

v'hOY.TO OE t.E1 COM r-wCa PARA K'RECIAÇÀG I 

Recelaiào  

PrnuN vence O= 	r.eiLial ::- 

e ti,_,,na gcnsao vrtti,Mtiffl._ 	1J2-3-1-22L 

Dutelm) .DA jCETAPs1A e  
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PREFEITURA MUNICIPTAADOLDE sADOEPAULOPINDAMONHANGABA 

MENSAGEM NQ 49/81 

Senhor Presidente da Câmara Municipal 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para que seja sub-

metido a alta consideração dos nobres membros dessa Casa, o proje 

to de lei que dispoe sobre os cemitérios públicos do Município / 

de Pindamonhangaba.. 

2. A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba no possui lei 

expecífica que disponha sobre cemitérios. 

3. 
O Código de Posturas do Município promulgado em 11 de se 

tembro de 1911 era o diploma legal: que regulamentava os cemité- / 

rios e enterramentos, conforme os artigos 197 a 217. 

4. Com a promulgação da Lei ng 1.411, de 10 de outubro de / 

1974, que dispge sobre o novo Código de Posturas do Municípiol
fol 

revogado o antigo Código de Posturas de 1911. 

5. Em face dessa revogaçao, a partir de 10 de outubro de 

1974, a Prefeitura deixou de ter qualquer regulamento sobre comi- 

trios. 

6. No que tange 'a inumação e exumação., a Prefeitura vem ado 

tendo o Decreto ng 12.342, de 27 de setembro de 1978, do Estado / 

de São Paulo ( Código Sanitário). 

7. A falta de um regulamento sobre cemitérios tem causado / 

certos embaraços na administração do nosso cemitério-. 

8. Conhecendo essa situaçao, este Executivo houve por bem, 

elaborar o projeto de lei que acompanha esta mensagem, dispondo / 

sobre cemitérios públicos do Município de Pindamonhangabao 

9. O projeto de lei foi elaborado com base no anteprojeto / 

que a Prefeitura recebeu do Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal - IBAM. 

10. A esse anteprojeto foram incluídos alguns dispositivos 

do Código Sanitário do Estado, resultando dal o projeto de lei 
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Pindamonhangaba.. 19 de 	mbro de 19811.  

o José Rodrigues AlckminFilhoT - 

Prefeito Municipal 

Dr. 
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que ora é submetido ao exame dos ilustres representantes do povo 

de Pindamonhangaba. 

11. E pois, com o propósito de dar a Prefeitura um regulamen 

to sobre cemitérios, que este Executivo esta juntando è presente 

mensagem o citado projeto de lei. 

12. Nos termos do artigo 26 do Decreto-Lei Complementar ng 9 

de 31 de dezembro de 1969, solicito que a matéria constante do / 

projeto de lei, seja apreciada no prazo de 90 (noventa) dias. 

Renovo a V. Exa. os protestos de minha estima e alta con 

sideraçao. 

PAI ArFTwin nF AuLHO 
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